
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31208036780 2062

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CAMP CLINICA DE AVALIACAO MEDICA E PSICOLOGICA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

2244

2211

CONTAGEM

15 Março 2017

Nº FCN/REMP

J173935953736

1

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

Número do Protocolo

17/148.861-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173935953736

Data

09/03/2017

448.040.676-04 ARIANA MELANIA QUEIROZ ARAUJO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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QUINTA  ALTERACAO CONTRATUAL 

CAMP – CLINICA DE AVALIACAO MEDICA E PSICOLOGICA LTDA-ME 

CNPJ: 09.309.093/0001-05 

NIRE 3120803678-0 

ARIANA MELANIA QUEIROZ ARAUJO, brasileira, casada em comunhão parcial de bens,psicóloga, nascida a 
04/01/1963 em Belo Horizonte, Minas Gerais,carteira de identidade M.1.740-312, expedida pela SSP-MG , 
CPF 448.040.676-04, residente e domiciliado à Rua São Marcos ,541,Bairro Sagrada Família , Belo 
Horizonte,Minas Gerais,CEP: 31035-450 e ANTONIO CARLOS PINTO GUIMARAES ,brasileiro, Médico, 
casado, regime de separação total de bens, CRM MG 9445, C.I. RG MG-149.651-SSP-MG, CPF 133.654.526-
72, residente na Rua Itacolomi  , numero 366, Bairro Vila dos Engenheiros, Município de Ouro Preto – MG , 
CEP 35400000, únicos sócios componentes da sociedade por quotas de Responsabilidade Limitada que gira 
nesta praça sob a denominação social CAMP- CLINICA DE AVALIACÃO MÉDICA E PSICOLOGICA LTDA-ME, 
tendo como nome fantasia “ CAMP”  e sediada na Rua Madre Margherita Fontanareza  número 118, Bairro 
Jardim Eldorado ,Contagem , Minas Gerais, CEP 32315-180, devidamente registrada na MM junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais sob o número NIRE-3120803678-0 em 14/01/2008, Inscrita no CNPJ sob o 
número 09.309.093/0001-05, resolvem alterar o respectivo contrato, para promover a alteração do 
estabelecimento sede, e o fazem da seguinte forma: 

1ª Clausula 

Fica transferido o estabelecimento sede para a Rua Monsenhor Bicalho, 1129 – Bairro Eldorado – 
Contagem – Minas Gerais – MG – CEP 32310-220 

2ª Clausula 

O objeto social da sociedade continua sendo, atividades de serviços de complementação diagnóstica e 
terapêutica, Atividades de psicologia e Psicanalise, Outras atividades de atenção à saúde humana. 

3ª Clausula 

O  capital social continua inalterado em seu valor de R$6.000,00 ( seis mil reais ), divididos em 6.000 (Seis 
mil) quotas de R$1,00 ( um real) para cada uma,neste ato totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente do Pais ,como segue 

ARIANA MELANIA QUEIROZ ARAUJO                                                            5.940 quotas R$5.940,00 

ANTONIO CARLOS PINTO GUIMARAES                                                              60 quotas R$     60,00 

Total                                                                                                                     6.000 quotas R$6.000,00 

4ª Clausula 

A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social nos termos do artigo 1.052 do novo código civil . 

5ª Clausula 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso 
consentimento dos sócios,cabendo,em igualdade de condições, o direito de preferência aos sócios que 
queiram adquiri-las. 

 

6ª Clausula 

O exercício social será coincidente com o ano calendário ,terminando em 31 de dezembro de cada ano, 
quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados ,em 
conformidade com as disposições legais pertinentes. 
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7ª Clausula 

A administração da sociedade ficara a cargo da sócia ARIANA MELANIA DE QUEIROZ ARAUJO a qual caberá 
, a responsabilidade ou a representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele , podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, assinando isoladamente, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

Paragrafo  único – Aos administradores  e vedado fazer-se substituir no exercício de suas funções ,sendo-
lhes facultado,nos limites de seus poderes,constituir mandatários da sociedade,especificados no 
instrumento os atos e operações que poderão praticar. 

8ª Clausula 

Os sócios poderão ter direito, a uma retirada fixa e mensal a titulo de pró-labore a ser fixada anualmente 
pelo consenso unânime na assembléia de sócios. 

9ª Clausula 

A sociedade não se dissolvera com a morte, interdição ou qualquer outro motivo que imponha a exclusão 
de um dos sócios,mas prosseguira com os remanescentes aos herdeiros do falecido ou representante legal 
do interditado,mediante expressa concordância do remanescente ,exercendo os direitos do falecido ou 
interditado. A sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos apurados ate a data do falecimento, 
interdição ou qualquer outro motivo serão pagos pela seguinte forma 

20%(vinte por cento ) no prazo de três meses, 30%(trinta por cento) no prazo de seis meses e 
50%(cinqüenta por cento) no prazo de doze meses, tudo a contar da data do falecimento ,interdição ou 
qualquer outro motivo. 

10ª Clausula 

O inicio das operações teve lugar na assinatura do contrato social em 02/01/2008 e o prazo de duração da 
sociedade será por tempo indeterminado. 

 

11ª Clausula 

Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer titulo sua respectiva quota de terceiros em prévio 
consentimento dos demais sócios,ficando assegurada a estes a preferência na aquisição ,em igualdade de 
condições ,e na proporção das quotas que possuírem ,observado o seguinte 

I – Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da preferência no prazo 
de 30(trinta) dias. 

II – findo o prazo para o exercício da preferência ,sem que os sócios se manifestem ou havendo sobras, 
poderão ,as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

 

12ª Clausula 

O sócio que por divergir de alteração contratual deliberada por 3\4 do capital ,desejar retirar-se da 
sociedade,devera notificar os demais, por escrito, com antecedência de prazo mínimo de 60(sessenta ) 
dias, findo o qual o silencio será tido como desinteresse. 

 

13ª Clausula 

Os poderes de comprar ,vender ,hipotecar ou de qualquer outro modo alienar ou gravar bens imóveis, 
moveis, ações ou cotas, em nome da sociedade , serão exercidos pelos quotistas em conjunto, podendo ser 
representados por procuradores como poderes específicos e pelo representante legal da empresa. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6241622 em 15/03/2017 da Empresa CAMP CLINICA DE AVALIACAO MEDICA E PSICOLOGICA LTDA, Nire
31208036780 e protocolo 171488610 - 09/03/2017. Autenticação: 8CD1F7590845581C4A940EE5D4A7BB11C3D582E. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/148.861-0 e o código de segurança ejdz
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/03/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 4/8



14ª Clausula 

As deliberações relativas a aprovação das contas da sociedade, aumento –redução do capital ,designação, 
distribuição dos lucros ,alteração contratual ,fusão ,cisão e incorporação serão definidas nas reuniões dos 
sócios. 

Paragrafo  primeiro – A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, mediante convocação dos 
administradores ou sócio. 

Paragrafo segundo – As deliberações deverão ser aprovadas por 3\4 do capital social, salvo nos casos em 
que a legislação exigir maior quorum. 

 

15ª Clausula 

Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas  , a qualquer titulo ainda que 
autorizados pelo contrato , quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 

 

16ª Clausula  

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Novo Código Civil , e de 
outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

 

Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em  lei 
ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercerem a administração da sociedade. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento, 

  

Contagem,  06 de Fevereiro de 2017 

 

 

ARIANA MELANIA QUEIROZ ARAUJO 

Sócia Administradora 

 

 

ANTONIO CARLOS PINTO GUIMARAES 

Sócio 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

Número do Protocolo

17/148.861-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173935953736

Data

09/03/2017

448.040.676-04 ARIANA MELANIA QUEIROZ ARAUJO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6241622 em 15/03/2017 da Empresa CAMP CLINICA DE AVALIACAO MEDICA E PSICOLOGICA LTDA, Nire
31208036780 e protocolo 171488610 - 09/03/2017. Autenticação: 8CD1F7590845581C4A940EE5D4A7BB11C3D582E. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/148.861-0 e o código de segurança ejdz
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/03/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 6/8



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CAMP CLINICA DE AVALIACAO MEDICA E
PSICOLOGICA LTDA, de nire 3120803678-0 e protocolado sob o número 17/148.861-0 em 09/03/2017,
encontra-se registrado na Jucemg sob o número 6241622, em 15/03/2017. O ato foi deferido digitalmente
pelo examinador Zelia da Costa Cavalcanti. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

448.040.676-04 ARIANA MELANIA QUEIROZ ARAUJO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

448.040.676-04 ARIANA MELANIA QUEIROZ ARAUJO

Belo Horizonte. Quarta-feira, 15 de Março de 2017
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ZELIA DA COSTA CAVALCANTI150.862.326-00

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quarta-feira, 15 de Março de 2017

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6241622 em 15/03/2017 da Empresa CAMP CLINICA DE AVALIACAO MEDICA E PSICOLOGICA LTDA, Nire
31208036780 e protocolo 171488610 - 09/03/2017. Autenticação: 8CD1F7590845581C4A940EE5D4A7BB11C3D582E. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/148.861-0 e o código de segurança ejdz
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/03/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 8/8


		2017-03-15T14:37:47-0300
	Belo Horizonte-MG
	Via Única - JUCEMG


		2023-02-14T11:27:47-0300
	VICENTE DE PAULO DE OLIVEIRA CANDIDO




